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Regulamento 
6ª CORRIDA das luzes Nigth RUn 

  
20 DE dezembro -  20:00H 

 
ART.1º- ESTE REGULAMENTO É O CONJUNTO DE NORMAS QUE REGERÁ A CORRIDA CORRIDA das luzes 
Nigth RUn. 
ART.2º-A CORRIDA SERÁ NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 20:00H, COM LARGADA E CHEGADA NA PRAÇA 
GOMES FREIRE: 

 
INSCRIÇÕES E PRAZOS 
 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

AS INSCRIÇÕES PARA A 6ª CORRIDA das luzes Nigth RUn ESTARÃO ABERTAS A PARTIR DO DIA 21 DE 
OUTUBRO ATÉ O DIA   18 DE DEZEMBRO DE 2024. NÃO HAVERÁ INSCRIÇÃO APÓS A DATA. 
AS INSCRIÇÕES SOMENTE SERÃO REALIZADAS PELA INTERNET ATRAVÉS DO SITE WWW.CRONOCHIP.COM.BR , 

NÃO HAVENDO OUTROS POSTOS DE INSCRIÇÃO, E CUSTARÃO: 

 

VALORES DOS LOTES: 

- 50 REAIS + taxa do site - 1º LOTE 01 AOS 100 PRIMEIROS INSCRITOS; 

- 70 REAIS + taxa do site - 2º LOTE 101 AOS 200 PRIMEIROS INSCRITOS; 

- 90 REAIS + taxa do site - 3º LOTE 201 AOS 300 PRIMEIROS INSCRITOS; 

 

 

LIMITE DE 300 PESSOAS. 

*PROVA PROGRAMADA PARA 300 PARTICIPANTES.         
 
.NÃO HAVERÁ INSCRIÇÃO NO DIA DA PROVA. 

INFORMAÇÕES: 
MARIANA- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS-ARENA MARIANA, DAS 8H ÀS 11H30MINH E DE 13H ÀS 
17H, OU PELO TELEFONE – WHATSAPP 31-3557-2128.  
REGULAMENTO E INFORMAÇÕES PELOS SITES: WWW.MARIANA.MG.GOV.BR   WWW.CRONOCHIP.COM.BR 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  A CORRIDA TERÁ UMA LIMITAÇÃO DE INSCRIÇÕES DE ACORDO COM O INTERESSE DOS 
ORGANIZADORES DA PROVA E TERÁ AS SEGUINTES CATEGORIAS: 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.cronochip.com.br/
http://www.mariana.mg.gov.br/
http://www.cronochip.com.br/
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CATEGORIAS DA CORRIDA 
MASCULINO E FEMININO 

 

 Entre 16 a 20 anos (2008 a 2004)  
 Entre 21 a 25 anos (2003 a 1999)  
 Entre 26 a 30 anos (1998 a 1994)  
 Entre 31 a 35 anos (1993 a 1989)  
 Entre 36 a 40 anos (1988 a 1984)  
 Entre 41 a 45 anos (1983 a 1979)  
 Entre 46 a 50 anos (1978 a 1974)  
 Entre 51 a 55 anos (1973 a 1969)  
 Entre 56 a 60 anos (1968 a 1964)  
 Entre 61 a 65 anos (1963 a 1959)  
 Entre 66 a 70 anos (1958 a 1954)  
 Entre 71 a 75 anos (1953 a 1949)                 

                                              

   76 anos acima (nascidos abaixo 1948)   

PCD pessoa com deficiência.  

PREMIAÇÃO 
 

*TROFÉUS AOS 05 PRIMEIROS COLOCADOS NO GERAL MASCULINO E FEMININO; 
*MEDALHAS AOS 05 PRIMEIROS DE CADA CATEGORIA. 
*MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO. 
 
ART.3º-AS MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO SERÃO ENTREGUES LOGO APÓS A CHEGADA. 
ART.4º- AS INSCRIÇÕES SOMENTE SERÃO REALIZADAS PELA INTERNET ATRAVÉS DO SITE 

WWW.CRONOCHIP.COM.BR , NÃO HAVENDO OUTROS POSTOS DE INSCRIÇÃO, E CUSTARÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMAÇÃO 

http://www.cronochip.com.br/
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20 DE DEZEMBRO 

18:00H AS 19:30H ENTREGA DE KITS  

19:30H AQUECIMENTO 

19:40H ALINHAMENTO 

20:00H LARGADA DA CORRIDA  

20:30 INÍCIO DA PREMIAÇÃO  

21:00 SHOW 

 
 
 

GERAL 
ART.5º- O KIT SERÁ COMPOSTO DE UMA CAMISA NOS TAMANHO PP, P, M, G E GG, O TAMANHO DAS CAMISETAS 

É DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE. QUE É UMA CORTESIA DA ORGANIZAÇÃO, NÃO SERÃO ENTREGUES 

KITS APÓS O EVENTO. PARA RETIRADA DOS KITS NÃO É NECESSÁRIO IMPRIMIR O COMPROVANTE DE 

INSCRIÇÃO. 

O NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO E CHIP QUE E DE USO OBRIGATORIO DO ATLETA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ENTREGA DO KIT SERÁ FEITA NA PRAÇA GOMES FREIRE (LOCAL DA LARGADA) DAS 
16:00H ÀS 19:30H NO DIA 20 DE DEZEMBRO (DIA DA CORRIDA); 
ART.6º-A ORGANIZAÇÃO DA PROVA NÃO SE RESPONSABILIZA POR NENHUM DANO QUE VENHA OCORRER COM 
O PARTICIPANTE DURANTE O EVENTO, TANTO FÍSICO OU MENTAL; 
O PARTICIPANTE, AO ASSINAR A FICHA DE INSCRIÇÃO, ESTÁ CIENTE DESTE REGULAMENTO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O PARTICIPANTE, TAMBÉM, DEVE TER CONHECIMENTO DE SUAS LIMITAÇÕES E 
ATESTAR TER TREINADO ADEQUADAMENTE PARA O EVENTO. CONSIDERA-SE APTO PARA OS FINS 
MENCIONADOS. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  TEMPO DE CORTE DA CORRIDA 1H (APÓS 1H A CORRIDA ESTA ENCERRADA). 
PARÁGRAFO QUARTO – A INSCRIÇÃO É INTRANSFERIVEL. 
IMPORTANTE: NÃO HAVERÁ FECHAMENTO DO TRANSITO NO DIA DA PROVA. 
ART.7º- ALGUNS FATOS OMISSOS NESTE REGULAMENTO SERÁ INTERPRETADO PELA ORGANIZAÇÃO E EM 
COMUM ACORDO COM O RECLAMANTE. 

 
 

DIVULGAÇÃO 
ART.8º – O(A) ATLETA QUE SE INSCREVER E/OU PARTICIPAR DA CORRIDA ESTÁ 
INCONDICIONALMENTE ACEITANDO E CONCORDANDO EM TER SUA IMAGEM DIVULGADA ATRAVÉS 
DE FOTOS, FILMES, RÁDIO, JORNAIS, REVISTAS, INTERNET E TELEVISÃO, OU QUALQUER OUTRO MEIO 
DE COMUNICAÇÃO, PARA USOS INFORMATIVOS, PROMOCIONAIS OU PUBLICITÁRIOS RELATIVOS À 
CORRIDA, SEM ACARRETAR NENHUM ÔNUS AOS ORGANIZADORES, RENUNCIANDO O RECEBIMENTO 
DE QUALQUER RENDA QUE VIER A SER AUFERIDA COM TAIS DIREITOS, AOS PATROCINADORES OU 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO EM QUALQUER TEMPO/DATA.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – TODOS OS PARTICIPANTES DO EVENTO, ATLETAS, STAFFS, ORGANIZADORES 
E PÚBLICO EM GERAL, CEDEM TODOS OS DIREITOS DE UTILIZAÇÃO DE SUA IMAGEM PARA AS 
EMPRESAS ORGANIZADORAS DO EVENTO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO –. A FILMAGEM, TRANSMISSÃO PELA TELEVISÃO, FOTOGRAFIAS OU VÍDEO-
TAPE RELATIVOS À PROVA/COMPETIÇÃO TÊM OS DIREITOS RESERVADOS AOS ORGANIZADORES. 
PARÁGRAFO ÚNICO. QUALQUER FORMA DE DIVULGAÇÃO OU INTERESSE EM DESTINAR UM 
PROFISSIONAL PARA A COBERTURA DO EVENTO ESTARÁ SUJEITA À AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
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PELAS EMPRESAS ORGANIZADORAS DESTE EVENTO.  
 

 

SUSPENSÃO, ADIANTAMENTO E CANCELAMENTO DA PROVA 
ART.9º. A COMISSÃO ORGANIZADORA, PENSANDO NA SEGURANÇA DOS ATLETAS, PODERÁ DETERMINAR A 

SUSPENSÃO DA CORRIDA, INICIADA OU NÃO, POR QUESTÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA, VANDALISMO E/OU 

MOTIVOS DE FORÇA MAIOR. SENDO SUSPENSA A PROVA, POR QUALQUER UM DESTES MOTIVOS, ESTA SERÁ 

CONSIDERADA REALIZADA E NÃO HAVERÁ DESIGNAÇÃO DE NOVA PROVA.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS (AS) ATLETAS FICAM CIENTES QUE DEVERÃO ASSUMIR NO ATO DA INSCRIÇÃO 

TODOS OS RISCOS E DANOS DA EVENTUAL SUSPENSÃO DA CORRIDA (INICIADA OU NÃO) POR QUESTÕES DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, NÃO GERANDO QUALQUER RESPONSABILIDADE PARA A COMISSÃO ORGANIZADORA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DO 

VALOR DE INSCRIÇÃO.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CORRIDA PODERÁ SER ADIADA OU CANCELADA A CRITÉRIO DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA, SENDO COMUNICANDO AOS INSCRITOS ESTA DECISÃO PELO DO SITE OFICIAL DA CORRIDA.  

PARÁGRAFO QUARTO- NA HIPÓTESE DE ADIAMENTO DA CORRIDA E A CONSEQUENTE DIVULGAÇÃO DE NOVA 

DATA NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO.  

 
 

 

VAGAS LIMITADAS!!!     
 


